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Exmo. Sr.

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTI

Presidente da Câmara Municipal
Nesta

i DOCUMENTO;

'  GERAL: ^ iliQj.
fNlíMERO PRÓPRIO: !

■ õmpROTQCÒPO:ç;V/n^ j

Senhor Presidente,

403
Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei no 069/2012
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTOXASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Vimos solicitar desta Douta Casa de Leis a aprovação do Projeto de Lei n° 059/2012,
que visa extinguir Unidades de Ensino paralisadas há mais de 02 (dois) anos na Rede
Pública Municipal.

O presente Projeto de Lei visa atendimento às normas estabelecidas pelo MEC/INEP,
tendo por objetivo a extinção dos códigos do Censo Escolar que cada escola possui
junto ao banco de dados no Sistema de Informação.

Quando uma Unidade de Ensino é criada passa a contar com um código no Banco da
Dados do MEC/INEP que identifica a escola, viabilizando através deste código a
transferência de recursos com programas do Governo Federal, como o
PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola, PNAE - Programa de Alimentação
Escolar, PNAT - Programa de Transporte Escolar entre outros.

A partir do momento que uma escola encontra-se paralisada, há necessidade de
desobstruir o Banco de Dados do MEC/INEP com informações inócuas, fazendo
constar apenas a relação de Unidades de Ensino do município que encontra-se em
plena atividade.

A paralisação das Unidades de Ensino em destaque deve-se a flutuação da demanda
do atendimento educacional nas respectivas localidades e zona Geo-escolares do
município de Cachoeiro de Itapemirim. O cadastro da zona Geo-escolar, criado pela
Secretaria Municipal de Educação, é utilizado para subsidiar as decisões educacionais
no município, quanto as demandas atendidas e reprimidas nas Unidades de Ensino,
respaldando entre outras ações.

Ressaltamos que o Projeto trata também de não desvalorizar as denominações
oferecidas com tanto carinho às comunidades cachoeirenses, pois prevê que a
denominação das Unidades de Ensino a serem extintas poderão ser novamente
utilizadas para denominar novas escolas e/ou espaços utilizados pela administração
pública municipal.

Visando subsidiar os trabalhos, anexamos cópia do Caderno de Instruções - Versão
Preliminar, disponibilizado pela MEC/INEP no sistema do Censo Escolar
MEC/INEP/2012, especificamente o que compreende a página n° 7 - Cadastro da
Escola - Identificação - 1 - Situação de funcionamento.

Portanto, submetemos o presente Projeto de Lei aos Nobres Vereadores desta Casa
de Leis, em REGIME DE URGÊNCIA na expectativa de sua aprovação, visando
atendimento ao prazo legai do Censo Escolar MEC/INEP que expira em 30/07/12.

Atenciosam R-te

CARLOS ROB^TO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal
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Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tei.; 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274
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PROJETO DE LEI N° 0^9/2012

i PROTOCOLO GSPvAL:^ ̂  ̂0 /Q.
iWjMÊ^mõpmõr"" i
; iXATA PROTOCO'LO_: oü1oJL/1-2J

EXTINGUE UNIDADES DE ENSINO NO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Para adequar-se às normas estabelecidas pelo
MEC/INEP, ficam extintas as Unidades de Ensino relacionadas abaixo:

N° Unidade de Ensino Localidade

código do
Censo Escolar

MEC/INEP

Ano da

paralisação a
partir de

1 EMEB "Alviana"

Rua Projetada, s/no,
Conj. Cachoeira Grande
- Aeroporto

32064888 2007

2 EMEB "Cidadã" Rua Baixo Guandu, s/n°
- Zumbi

32068417 2008

3 EM "Unldicente "Fazenda

da Serra"

Fazenda da Serra

Conduru

32053550 2008

4 EM Unidocente "Bom

Jardim de Independência"
Bom Jardim de

Independência
Conduru

32053509 2007

5 EM Unidocente "Itabira"" Itabira-Sede 32053215 2007

6 EM Unidocente "Lajinha" Lajinha - Pacotuba 32053681 2007

7 EM Pluhdocente Timbó Timbó 32053258 2006

8 PE MUL Santa Fé Santa Fé de Cima 32077319 2005

9 PTPL C C A S "Mãe

Rainha"

Rua Mário Rezende,
s/n° - Recanto

32077157 2009

10 PTPL C COM "Dr. Gilson „•

Carone"

Rua Djalma Manoel da
Silva - Dr. Gilson

Carone

32077149 2005

11 Sala Instalada de "Amélia

Toledo do Rosário"

Córrego dos Monos ^  32076673 2009

I APROV7\,DO
ir^ UNANIMIDADE
IClPZj □ ABSTEKÇ^
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12 Sala Instalada de

Educação Infantil
"Coutinho"

Rua Albertino Fontoura,
s/no - Coutinho

32077130 2010

13 EMEB "Lorenzo Alves

Cassoli"

Avenida Monte Castelo,
143, Independência

32076690 2010

Parágrafo único. A denominação das Unidades de Ensino ora
extintas poderá ser utilizada em novas Unidades de Ensino e/ou Espaços
utilizados pela administração Pública Municipal.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de julho de 2012.

CARLOS ROBE^O CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274
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MENSAGEM

Senhor Presidente,

Vimos solicitar desta Douta Casa de Leis a aprovação do Projeto de Lei n° 059/2012,
que visa extinguir Unidades de Ensino paralisadas há mais de 02 (dois) anos na Rede
Pública Municipal.

O presente Projeto de Lei visa atendimento às normas estabelecidas pelo MEC/INEP,
tendo por objetivo a extinção dos códigos do Censo Escolar que cada escola possui
junto ao banco de dados no Sistema de Informação.

Quando uma Unidade de Ensino é criada passa a contar com um código no Banco da
Dados do MEC/INEP que identifica a escola, viabilizando através deste código a
transferência de recursos com programas do Governo Federai, como o
PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola, PNAE - Programa de Alimentação
Escolar, PNAT - Programa de Transporte Escolar entre outros.

A partir do momento que uma escola encontra-se paralisada, há necessidade de
desobstruir o Banco de Dados do MEC/INEP com informações inócuas, fazendo
constar apenas a relação de Unidades de Ensino do município que encontra-se em
plena atividade.

A paralisação das Unidades de Ensino em destaque deve-se a flutuação da demanda
do atendimento educacional nas respectivas localidades e zona Geo-escolares do
município de Cachoeiro de Itapemirim. O cadastro da zona Geo-escoiar, criado pela
Secretaria Municipal de Educação, é utilizado para subsidiar as decisões educacionais
no município, quanto as demandas atendidas e reprimidas nas Unidades de Ensino,
respaldando entre outras ações.

Ressaltamos que o Projeto trata também de não desvalorizar as denominações
oferecidas com tanto carinho às comunidades cachoeirenses, pois prevê que a
denominação das Unidades de Ensino a serem extintas poderão ser novamente
utilizadas para denominar novas escolas e/ou espaços utilizados pela administração
pública municipal.

Visando subsidiar os trabalhos, anexamos cópia do Caderno de Instruções - Versão
Preliminar, disponibilizado pela MEC/INEP no sistema do Censo Escolar
MEC/INEP/2012, especificamente o que compreende a página no 7 - Cadastro da
Escola - Identificação - 1 - Situação de funcionamento.

Portanto, submetemos o presente Projeto de Lei aos Nobres Vereadores desta Casa
de Leis, em REGIME DE URGÊNCIA na expectativa de sua aprovação, visando
atendimento ao prazo legai do Censo Escolar MEC/INEP que expira em 30/07/12.

Atenciosame

CARLOS ROBEÇrO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037

Tel.: 28 3155-5317 • Fax: 28 3155-5274

www.cachoei ro.es.gov.br

Cachoeiro

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim



4^3.'1

PROJETO DE LEI N° Qg9/2012

EXTINGUE UNIDADES DE ENSINO NO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Para adequar-se às normas estabelecidas pelo
MEC/INEP, ficam extintas as Unidades de Ensino relacionadas abaixo:

N° Unidade de Ensino Localidade

Código do
Censo Escolar

MEC/INEP

Ano da

paralisação a
partir de

1 EMEB "Alviana"

Rua Projetada, s/n°,
Conj. Cachoeira Grande
- Aeroporto

32064888 2007

2 EMEB "Cidadã" Rua Baixo Guandu, s/n°
- Zumbi

32068417 2008

3 EM "Unidicente "Fazenda

da Serra"

Fazenda da Serra

Conduru

32053550 2008

4 EM Unidocente "Bom

Jardim de Independência"
Bom Jardim de

Independência
Conduru

32053509 2007

5 EM Unidocente "Itabira"" Itabira-Sede 32053215 2007

6 EM Unidocente "Lajinha" Lajinha - Pacotuba 32053681 2007

7 EM Pluridocente Timbó Timbó 32053258 2006

8 PE MUI Santa Fé Santa Fé de Cima 32077319 2005

9 PTPL C C A S "Mãe

Rainha"

Rua Mário Rezende,
s/no - Recanto

32077157 2009

10 PTPL C COM "Dr. Gilson

Carone"

Rua Djalma Manoel da
Silva - Dr. Gilson

Carone

32077149 2005

11 Sala Instalada de "Amélia

Toledo do Rosário"

Córrego dos Monos 32076673 2009
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12 Sala Instalada de

Educação Infantil
"Coutinhc"

Rua Albertino Fontoura,
s/n° - Coutinho

32077130 2010

13 EM EB "Lorenzo Alves

Cassoll"

Avenida Monte Castelo,
143, Independência

32076690 2010

Parágrafo único. A denominação das Unidades de Ensino ora
extintas poderá ser utilizada em novas Unidades de Ensino e/ou Espaços
utilizados pela administração Pública Municipal.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de julho de 2012.

CARLOS ROBERTP^CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

Praça Jerônimo Monteiro, 32 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037
Tel.; 28 3155-5317 • Fax; 28 3155-5274

www.cachoei ro.es.gov.br
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N

ANEXOS

EEI NO 28

A Câmara Municipal de Uachoeiro de Itapemirim decreta e eu

sanciono a presente lei:

ij-t. 10 « ricam criadas, em cada um doa distritos deste

Município, duas escolas municipais, primárias, e cinco no no dis
trito da sede municipal»

Art. 22 - SerSo criados, oportunamente, os cargos respecti

vos de professores, consignando-se, no orçamento vindouro, a ver'ba ne
cessária para atender ao disposto na presente Lei,

Art» 32 " Revogam-se as disposiçSes em contrário»

Cachoeiro de Itapemirim, 8 do outudro de 1948»

Dr. Duloino Monteiro de Castro
ESE?BITO MUNICIPAL

r-X.
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Cachoeiro de Itapemirim, 31 de outubro de 1997 Órgão Oficial N° 1.363 - Página

ArL 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de outubro de 1997.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

LEI N" 4403

9-^
\

O
,u-

CRIA ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espirito
Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA e PROMULGA a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica criada luna unidade escolar no bairro Nova Brasília,
neste Município, destinada à ampliação da oferta de vagas na Rede Municipal de Ensino, em parceria com PMCI/SEME
eUSC/FAH.

ArL 2° - A Escola se destina a oferecer ENSINO FUNDAMENTAL,
com atendimento a alunos que não puderam ingressar no Ensino Fundamental por falta de vagas e dificuldades sócio-
econômicas.

ArL 3° - A Escola fimcionará segundo um Projeto Político Pedagógico,
onde estará descrito a organização didática, o regime escolar e o currículo, nos termos do Art. 81 da Lei 9394/96 e em
conformidade com as normas e legislação que regem as demais unidades escolares componentes da Rede Municipal de
Ensino.

XIDADA".

ArL 4° - A Escola receberá a denominação de ESCOLA MUNICIPAL

ArL 5° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão a
x>nta da dotação global destinada à Secretaria Municipal de Educação pela Lei Orçamentária em vigor.

ArL 6° - Esta Lei tem efeitos retroativos a partir de 22 de abril de
1997, visando convalidar estudos e regularizar a vida escolar dos alunos, ficando revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 08 de outubro de 1997

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal

LEI N° 4404

V

0^-

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do E^írito
Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA E PROMULGA a
seguinte Lei:
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ANO XXXIX - Cachoeiro de Itapemirim - Quarta - Feira 10 de Agosto de 2005 - N° 2482 do Exemplar R$ 0.80

PODER EXECUTIVO

|| ATOS DO PODER l^lgyg^O MUNICIPAL^^
T.FJ N° S738

CRIA E DBNOMIA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal, no
uso de suas atribuições legais, SANCIONA e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica criada a Escola Municipal
"MONTE ALEGRE", situada na localidade de Monte
Aiegre/Pacotuba, neste Munieipio, para atendimento a
alunos do Ensino Fundamental, residentes na localidade e
adjacências.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a firmar convênios com entidades públicas ou
privadas, visando à obtenção de recursos técnicos e
financeiros, para a EM "MONTE ALEGRE", criada
através desta Lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de
2000, visando a convalidar estudos e vida escolar,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de agosto de 2005.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

,  T.ET N° S739

CRIA E DENOMIA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espirito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal, no
uso de suas atribuições legais, SANCIONA e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica criada a Escola Municipal
"ALVIANA", situada no bairro Aeroporto, neste
Munieipio, para atendimento a alunos do Ensino
Fundamental, residentes no bairro e adjacências.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a firmar convênios com entidades públicas ou
privadas, visando à obtenção de recursos técnicos e
financeiros, para a EM "ALVIANA", criada através desta
Lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de
1995, visando a convalidar estudos e vida escolar,
revogadas a Lei n° 3925, de 06 de maio de 1994, e as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de agosto de 2005.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

T.FJ N° S74n

CRIA E DENOMIA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Mimicipal, no
uso de suas atribuições legais, SANCIONA e
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica criada a Escola Municipal
"JENNY GUÁRDIA", situada no bairro São Geraldo,
neste Município, para atendimento a alunos do Ensino
Fundamental, residentes no bairro e adjacências.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a firmar convênios com entidades públicas ou
privadas, visando à obtenção de recursos técnicos e
financeiros, para a EM "JENNY GUÁRDIA", criada
através desta Lei.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a 05 de janeiro de
1987, visando a convalidar estudos e vida escolar,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 04 de agosto de 2005.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal
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EXTINGUE UNIDADES DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte lei:

Art. le - Para adequar-se às normas estabelecidas pelo MEC/INEP, ficam extintas as
Unidades de Ensino relacionadas abaixo:

Na Unidade de Ensino Localidade

Código do
Censo

Escolar

MEC/INEP

Lei de

Criação

Ano da

paralisação a
partir de:

ÉU MUL "Bom Jardim de
Soturno"

Soturno 32053908 2264/82 2001

EU MUL "Vovó Ana" Mangueira
Pacotuba

32053835 2264/82 2002

EU MUL "Espírito Santo do
Frade"

E. S. Frade 32053177 2264/82 2003

CEI "Maria Gomes
Moreira" •
CEI "Penha Silva Campos"
CEI "Prof. Athayr Cagnin"

Novo Parque

São Luiz Gonzaga

São Lucas

32077165

32077181

32077173

5575/04

5254/01

5576/04

2005

2005

2005

Paráarafo Único - A denominação das Unidades de Ensino ora extintas poderão ser
utilizadas em novas Unidades de Ensino e/ou Espaços utüizados pela Administração Publica
Municipal.

Art. 2^ - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de
02 de janeiro de 2007.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de junho de 2007.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal
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t  nFCRETO N° 16.504

INCORPORA UNIDADES ESCOLARES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta dos artigos 4° e 19, i da Lei n° 4962/2000, e

Considerando o disposto no Convênio de Municipalização do Ensino Fundamentai de n° 182/2005,
firmado com o Estado do Espírito Santo e publicado no Diário Oficial/ES de 29.07.2005;

Considerando que o Conseifio Estadual de Educação, através da Resolução CEE n° 1156/2005, publicada
no Diário Oficial/ES de 29.08.2005, autorizou a mudança de mantenedor das Escolas Estaduais Municipalizadas,

Considerando que compete ao Poder Público Municipal baixar normas compiementares concernentes ao
seu Sistema de Ensino,

DECRETA:

Art r - Ficam incorporadas ao Sistema Municipal de Ensino de Cachoeiro de itapemirim as unidades escolares
relacionadas no Anexo i do presente Decreto, para oferta de Ensino Fundamental à população residente na zona geo-escolar onde tais
unidades se acham localizadas.

Art. 2° - As unidades escolares incorporadas passam a contar com a denominação inicial de "Escola Municipal ,
olicando-se a elas as normas relacionadas ao ensino estabelecidas na legislação municipal vigente.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° de janeiro de 2006,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de março de 2006.

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal



ANEXO I

Decreto n" 16.504/2006

Relação das Escolas Estaduais Municipalizadas e Incorporadas ao Sistema Municipal de Ensino

DENOMINAÇÃO ANTERIOR ATO DE CRIAÇAO ENDEREÇO DENOMINAÇÃO ATUAL

Escola Estadual de Ensino
Fundamental Luiz Pinheiro

Resoiução CEE n"
41/75, 28.11.1975

Avenida Targino Atahayde, 06, Coronel
Borges, CEP. 39306-220

Escoia Municipai "Luiz
Pinheiro"

Escoia Estadual de Ensino
Fundamental Nossa Senhora das

Graças

Portaria EN 2725 de

18/02/91 e Resolução
CEE n° 137/97 de

17/07/97

Rua Regina Piassarolo, s/n, Agostinho
Simonato, CEP: 29.310-340

Escoia Municipal "Nossa
Senhora das Graças"

Escola Estadual de Ensino
Fundamentai Oswaido Machado

Ato n° 2506 de

12/07/76 e Resolução
CEE 08/92 de

01/03/92

Rua Dr. Deolindo n° 222, Baiminas, CEP:
29.300-120

Escola Municipal "Oswaido
Machado"

Escoia Estaduai de Ensino
Fundamentai Prof. Eiísio Cortes

Imperial

Decreto Lei 2220 e

Resolução 41/75 -
28/11/75

Rua Miguel Dias Jacques n" 44, Teixeira
Leite, CEP: 29.308-843

Escola Municipal "Prof. Eiísio
Cortes imperiai"

Escola Estadual de Ensino
Fundamental Prof. Florisbelo

Neves

Resolução 41/75 -
28/11/75 e Portaria em

712 de 02/02/73

Avenida Cariy Levy Ramos, s/n, Novo
Parque, CEP: 29.309-100

Escola Municipal "Prof.
Florisbelo Neves"

Escola Estadual de Ensino

Fundamentai Prof. Vaidy Freitas

Resolução 41/75 -
28/11/75

Praça João Fardim, n° 36, Paraíso, CEP:
29.308-843

Escola Municipal "Prof. Valdy
Freitas"

Escoia Estadual de Ensino

Fundamentai São Luiz Gonzaga

Resolução 41/75-
28/11/75

Rua Sisypho Sardenberg, n° 18, São Luiz
Gonzaga, CEP: 29.305-700

Escola Municipal "São Luiz
Gonzaga"

Escola Estadual de Ensino

Fundamentai São Vicente

Portaria E N° 3245,

art. 1° de 13/05/98

Rua Principai, s/n, São Vicente - Conduru,
CEP: 29.311-320

Escola Municipal "São
Vicente"

Escoia Estaduai de Ensino

Fundamentai Ziiah Lima de
Moura

Portaria EN 2733 de

14/03/91

Rua José Parteiii, n" 11, Caieiras, CEP:
29.308-843

Escola Municipal "Zilah Lima
de Moura"

Escoia Estadual de Ensino
Fundamental Alberto Sartório

Resoiução CEE 27/86 Localidade de Fazenda Gruta

Gruta

Escola Municipal Pluridocente
"Alberto Sartório"

Escola Estadual Pluridocente de
Ensino Fundamentai São

Joaquim

Portaria E N° 900,

17/05/1978

Locaiidade de Fazenda São Joaquim
Morro Grande

Escola Municipal Pluridocente
"São Joaquim"

Escola Estadual Pluridocente de
Ensino Fundamental Tijuca

Portaria E 2656, de

24/05/90

Tijuca Escola Municipal Pluridocente
"Tijuca"

Escola Estadual Unidocente de

Ensino Fundamentai Timbó .

Resolução CEE 27/86
Timbó

Escola Municipal Pluridocente
"Timbó"

Escola Estadual Pluridocente de
Ensino Fundamental Valão de

Areia

Portaria EN 900, de

17/05/1978

Locaiidade de Vaião de Areia

itaoca

Escoia Municipai Pluridocente
"Valão de Areia"

Escoia Estaduai Unidocente de

Ensino Fundamentai Alto

Cantagalo

Resolução CEE 27/86 Localidade de Aito Cantagaio Escoia Municipal Unidocente
"Aito Cantagalo"

Escola Estadual Unidocente de
Ensino Fundamental Alto Gruta

Portaria E n° 09, de

12/05/69

Locaiidade de Alto Gruta Escola Municipai Unidocente
"Aito Gruta"

Escola Estadual Unidocente de

Ensino Fundamentai Fazenda

Retiro

Resolução CEE 27/86 Localidade de Fazenda Retiro
Pacotuba

Escoia Municipai Unidocente
"Fazenda Retiro"

Escola Estadual Unidocente de

Ensino Fundamentai Fazenda da

Serra

Resolução CEE 27/86 Locaiidade de Fazenda Serra Escoia Municipai Unidocente
"Fazenda da Serra"
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Nome SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES K
BRÁS ZAGOTTO A
DAVID ALBERTO LÓSS A
GILDO ABREU A
JOSÉ CARLOS AMARAL A
JOSÉ MARIA MOULON A
JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI fíee -S^"J5€ /U7<£-

LEONARDO PACHECO PONTES A
LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA A /

MARCOS ANTONIO MANSOR A /
MARCOS SALLES COELHO X (
ROBERTO BARBOSA BASTOS X
WILSON DILEM DOS SANTOS Ã

OBS.:

PROJETO c

REQUERIMENTO N°

DATA: ÀOl Oy /

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADOEM ̂-^DÍSCUSSÃO

[V\iT)pA>^

SALADAS SESSÕES/IÜ/Of^
- ̂ 'y? -

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A ̂

REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

UmttVnPÃDÊ

r — abstenção
Sessão

Presidente.

''Feliz a Nação cujo Deus é o SenhoP^

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CachOGifo

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURÀDORIA legislativa
'  '' ' - , ^ ^

PARECER AÒ PROJETO DÉ LEI N,° 123/2012

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

A MESA DIRETORA \

' Senhor Presidente,. ' - n '

-  '.O,presente projeto, de autoria do Poder Executivo Municipal "Extingue "
Unidades Escoláres no^ Município de. Cachoeiro., de' Itapernirim, e dá outrás
providências".' , ' \ _ - n ,/ - " .

2. > , , . Sob.o aspecto forníaT o projeto'se enquadra nas hipóteses de competência
constitucional do Poder Executivo Municipal para dispor sòbre a organiza.ção e-ó
.funcionamento da administração^municipal (art. 69, VII, da Lei Orgânica Municipal).
.Ainda sob este, aspecto,-possui o Chefe dó Poder Executivo a competência òrigináriá

. -pará á iniciativa das leis que versem, sòbrè a criação, estruturação .e . atribuições das
''Secretarias Municipais e órgãos da administração pública (art. 48, ,§ 1°, III, da LOM). '

•  . A implementação e a. execução dé ação governamental no. Município ̂
- constitui atividade puramente administrativa e típica de gestão, logo, inerente à,chefia'
'  /do Poder Executivo. Nesse sentido, ao Chefe do Executivo cabe, nó-desenvolvimento

de seú .programa.de governo, eleger prioridades e; decidir qual ação'govemamentál irá '
; executar e de que forma, será implementada. Deve ainda ó Chefe desse Poder definir, •

entre outros pontos, o período de duração dq programa, as metas a serem curhpridas, os
."órgãos envolvidòs ha rèalizaçãp do programa e o pqblico a ser atendido.' / - '

As escolas municipais são órgãos do) Poder Executivo e estão diretamente
subordinadas a-SecretariaMunicipal de Educação,iinse.nndo-se, portántõ, no disposto
nò, art. 61,- §,'h°, II, "e", ' da Constituição, reproduzidos por simetria: no supracitado '

, artigo da Lei Orgânica Municipal.. In.verbis: .

,  Art. 61. ,À .miciátiva das leis. complementares• e ordinárias cabe a
-  qualquer membro óu Comissão da Câmara dos deputados, do Senado.

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapernirim,. 05 r Centro CEP 29300-110 - Cachoeiro dó Itapemirjm - Espírito Santo
,  , , ' . . PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-máii: crhci@cmci.es.gpv.br h
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^ '
Federal ou do Congresso Nacionàl, ao, Presidente'da República, ao
Supremo Tribunal-Federal', aos Tribunais'Superiores^ ao Próeúrador

, Geral da República, e aos cidadãos, na fôrma è nos casos previstos nesta
Constituição. . . - " ' ' . , , '

§ 1°. São de iniciativa privativa do Presidènté da. República as leis que:

II. dispotiham sobre:

(-)■ , ' ' • " ■■ ; ■■ '
e) criação e extinção de Ministérios e órgão da administração pública,
observado ô disposto no art. 84, VII;" (Grifdnios)

Pt/gmc/^.

Opinamos pelo encaminhamento reguíar da matéria.

E o parecer para decisão de V. Ex^s' '

Cachoeiro de Itaperriirim-ES, 11 de julho-de'2012.

istavo Moulin Costa
JPiiicupadèrHfcegisíativo Geral ' , \

^ OAB ES 6339 -

\

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, ,05 - .Centro - CEP 29300-110' - Cachoeiro de ítapemirirn Espírito Santo-
PABX: {28)-3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-rtiaii: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N°. 0^^ DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃp, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

iDOCÜMfl^vO rf)

ÍPROTOC.OLO
i MíSmERÓ PlíÒP^C!

Senhor Vereador,
i OATÂ

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XH e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa par,a parecer a(s) seguinte(s) matena(s):

P.LEIN». VETO APLN». P.RESOL.N°. P.DEC.LEG.N». PRAZO VENC. PRO J.

X
. .

RECURSO N». EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

.

-

-  "

•

Atenao/amente,

JÚLIO

O') *

CEcom

Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

1,

D

• ALERTAMOS * QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
exararem o parecer poderá acarretar a aplicação do § 4° DO ARTIGO 44
DO REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PA^CER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CAMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR' AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" "

Rua Barão de Itapemirim. 05 - Centro - CEP 29300-1 10 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521 -5753 - E-mail: cmd@cmd.es.gov.br
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OF/PLG^N». DATA;■A- ^' f/fí f/Ae>/JL
A PRESIDÊNCIA DÀ COMISSÃO DE EDüCAÇÃÒi DE CIÊNCIA Ef.lEÇNOLOGIA, DE
CULTURA, DE ESPORTE S Lazer E DE TliraSMb V
"'vereadpr:-i^on4JU3o;pachegp>qi^

~  ■ ;DOCÜM£ríTü: O-í/n/hn. 0^^

Senhor Vereador,

i protocolo

" Em niTnpriTnpntn ao. que díspõe o artigo 12, indso Xn e o artigo 115, c/c artigo 44, todos do Reg^ento
Ti GnCOIltt'3 SG nfl —— — S»» T Jn »*»**»«***)*** U'mQ+QT'! QjTc^*' ' ̂

P.LEIN». -VETOAPLN». P.BESÓL.N°. p:déç.-íeg.n°. PRAZO VENC. PR0J,

mm \  ■ ' ' ■ ."
•  . j _

»  í: "

■■

RÊÇURS.P N°, EMENDAS A LpM N°,, PAILTR3B; DE CÕhíTAS N".- -PRAZO VENC.
, v-

^ • . . . .  ;■

Ateiiciááatnente,

JULIO^ARpi
Pfêsiaente:

CEGorri

t'

i.' . W

V

' . • Sègue(m) em anexo cópia(s)^da('s) inatéria(s) menciónada(s).
é Observação; '

• AtÉlTAMÒS QUE O. NÃO CIJMPRJMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PÁRA
EXARAREM O PARECER PODÉRÁ ACARRETAR A APLICARÃO DÓI A°: DO ARTIGO 44

'  DO REGIMETO INTERNO: «SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SÒBRjS A
MATÉRIA. NO PRAZO REGIMENTAL, O. PRÈSIDENÍE DA GÃÍVÍARA PODÉRÂ
DESIGNAR-RELATÓR 'AD'-»^ DÊ TRÊS BIÁS".
Rua Barão de Itapemirim, QÍ - Gentrd vCEP 29300^ n O - Cachoeíro de tí^eínirim r Espírito Santo ^

.PÂBXs (2S):3S2#-Sêa2- FAXs-Í^S) 3S2Í"S7S3 ; E-mail: cmcKgatiçLes.gov.br ' ^ ■ ' • - ' •;



CachOGiro

cAmara municipal de cachoeiro de itapEmirim
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO n

COMISSÃO DE CONSTITUTCAO. JUSTIÇA E RF.DAr.A

^  Parecer ao Projeto de Lei n°. 123/2012

INICIATIVA: Poder Executivo

RELATOR: Vereador Leonardo Pacheco Pontes n , .

RELATÓRIO: :
i  Extingue unidades de ensino no Município de Gachoeiro de Itapemirim e da outras

n  providênicas. n

VOTO DO RELATOR: '
Voto pelo encaminhamento regular da matéria. - . - n - • , • . .

VOTO DO PRESIDENTE: \
'  . ^ Voto com o Relator. . ' - . n - ^ , .

VOTO DO MEMBRO . .
Voto com o Relator. - , ' " , n ' " _ n ,

DECISÃO: :
Á Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

S^a das Comissões,, l^de julho de 2011.

UíraUJ llylARAE|S DE OLIVEIRA - Presidente
A exandre Bastos Rodrigues - Membro

PA O PONTES- Relator

óss - Suplente 'bert

JEOS SALLES ÇOELH^-Membro
oberto Barposa Bastos -/Suplente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110. - Cachoeiro de Itapemirim Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.e_s.gov.br '



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO Espírito SANTO \

COMISSÃO DE EDÜCACÃÕ; DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA.
.  DE CULTURA. DE ESPORTE E LAZKR F, DE TURISMO

' Parecer ao Proíeto de Lei h°. 123 / 2012

" ' . - ' I ' ' . ^ ^ ' ' ' ' ' ' I ' "

ÍNICIATIVA: Poder Executivo Municipal; ,.
RELATOR: Vereacior .David Alberto Lóss ' ' ' ~

RELATÓRIO:
Extingue unidades de ensino no Município de Cachoeirq de Itapetiiirim è dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

ypto pelo encaminhamento regúlar da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:
. Vbtò com o Relator. ,

VOTO DO MEMBRO
Voto com o Relatór.' ' v - ' ' n , /

DECISÃO: V -
A Comissão votou,, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

/  •

Sala das Comissões^,

LEON ES - PresidenteON

DAVID AL BERTO LOS Rei or

MARCOS ANTÔNIO MANSOR -r Membro

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP'29300-110 , - Çaehoeiro de Itapemirim v Espírito S,anto
PABX: (28) 3526-5622 T FAX: (28) 352175753 - É-mall: cmcl@cmGl.es.gov.br , ,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 13

Nome

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ERAS ZAGOTTO

DAVID ALBERTO LOSS

GILDO ABREU

JOSE CARLOS AMARAL

JOSE MARIA MOULON

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI

LEONARDO PACHECO PONTES

LUIZ GUIMARÃES OLIVEIRA

MARCOS ANTONIO MANSOR

MARCOS SALLES COELHO

ROBERTO BARBOSA BASTOS

WILSON DILEM DOS SANTOS

OBS.

SIM

X

>s

?<

NÃO ABS AUS

2Í

X

X

X

PROJETO N°

REQUERIMENTO N°

DATA: Jf/0/

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR f

SALADAS SESSÕES^/

TE

REJEITADO POR

SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A -

REQUERIMENTO DO EDIL

SALADAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

APKOVA II

pUNANiMIDADE
LZ abstença^

Sessão dV /
Presidente

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmci.es.gov.br
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